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Lei Nº 3.059, de 28 de dezembro de 1990 Botucatu, 26 de junho de 2000 - ANO X - Nº 537-A

ARTIGO 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes da
redução parcial até o limite de  R$ 351.000,00 (Trezentos e cinqüenta e um mil reais), das seguin-
tes categorias econômicas e programações abaixo especificadas, constantes do Orçamento Progra-
ma do corrente exercício, como seguem:-

DECRETO N.º  6.152
20 de junho de 2.000

PEDRO LOSI NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o item "b", do artigo 4º, da Lei n.º 3973, de 13 de dezembro de 1.999,

D E C R E T A

ARTIGO 1°  - Fica aberto  um Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 351.000,00,
(Trezentos e cinqüenta e um  mil reais), obedecendo as seguintes categorias econômicas e classifi-
cações programáticas, a saber:-

Código     P ro j/ativ.                  Especificação                               Valor R$
02 G ABIN ETE D O PREFEITO
01 G ABIN ETE D O PREFEITO  E  D EPEND ÊN CIAS
3.1.3.2 O utros Serviços e Encargos
03070202 201 M anutenção da U nidade 77.000,00
03 SECRETAR IA  M U N IC IPAL  D E ASSISTÊN CIA  SO CIAL
01 G ABIN ETE D O SECRET AR IO  E  D EPEN D ÊNC IAS
3.1.2.0 M ateria l de Consumo
15814862 201 M anutenção da U nidade 20.000,00
15814862 209 M anutenção Serviço Socia l de Solidariedade 20.000,00
06 SECRETAR IA  M U N IC IPAL  D E OBRAS
02 D EP ARTAM E NT O DE O BRAS E  SERVIÇO S M U NICIPA IS
4.1.1.0 O bras e Insta lações
10585751 158 Plano Com unitário M unicipal M elhoram entos-PCM 45.000,00
4.2.1.0 Aquisição de Imóveis
10623461 119 D esaprop riação de Á reas 2.500,00
10 SECRETAR IA  M U N IC IPAL  D E AG RICU LTU RA E  AB ASTECIM EN TO
01 G ABIN ETE SECRET A RIO
3.1.3.2 O utros Serviços e Encargos
04070212 201 M anutenção da U nidade 1.500,00
14 SECRETAR IA  D E  AD M IN IST RAÇÃ O
02 D EP ARTAM E NT O DE AD M IN ISTRAÇÃO
3.1.3.2 O utros Serviços e Encargos
03070212 201 M anutenção da U nidade 70.000,00
16 SECRETAR IA  M U N IC IPAL  D E SAU D E
01 G ABIN ETE D O SECRET AR IO
3.2.3.1 Subvenções Socia is
13750312 236 Subvenção a serem  Concedidas através da Lei E specia l 50.000,00
02 FUN D O  M UN IC IPAL  D E SAU D E
3.1.2.0 M ateria l de Consumo
13754282 238 D espesas Vinculada ao Fundo M unicipal de Saúde 5.000,00
3.1.3.2 O utros Serviços e Encargos
13754282 238 D espesas Vinculada ao Fundo M unicipal de Saúde 60.000,00
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C ó d i g o      P r o j / a t i v .                  E s p e c i f i c a ç ã o                               V a l o r  R $
0 3 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L
0 1 G A B I N E T E  D O  S E C R E T A R I O  E  D E P E N D Ê N C I A S
3 .1 . 3 .2 O u t r o s  s e r v i ç o s  e  E n c a r g o s
1 5 8 1 4 8 7 2 2 7 7 M a n u t e n ç ã o  F u n d o  M u n i c i p a l  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l 4 0 .0 0 0 ,0 0
1 0 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  A G R I C U L T U R A  E  A B A S T E C I M E N T O
0 1 G A B I N E T E  D O  S E C R E T A R I O
3 .1 . 2 .0 M a t e r i a l  d e  C o n s u m o
0 4 0 7 0 2 1 2 2 0 1 M a n u t e n ç ã o  d a  U n i d a d e 1 .5 0 0 ,0 0
0 2 D E P A R T A M E N T O  D E  A G R I C U L T U R A
3 .1 . 3 .2 O u t r o s  s e r v i ç o s  e  E n c a r g o s
1 0 6 0 3 2 8 2 2 2 1 M a n u t e n ç ã o  S e t o r  I m p l a n t a ç ã o  C o n s e r v a ç ã o  d e  J a r d i n s 5 .0 0 0 ,0 0
1 1 S E C R E T A R I A  D O S  N E G Ó C I O S  J U R Í D I C O S
0 1 G A B I N E T E  D O  S E C R E T A R I O  E  D E P E N D Ê N C I A S
3 .1 . 9 .1 S e n t e n ç a s  J u d i c i a r i a s
0 3 0 7 0 2 1 2 2 2 4 S e n t e n ç a s  J u d i c i a r i a s 2 .5 0 0 ,0 0
1 2 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O
0 1 G A B I N E T E  D O  S E C R E T A R I O
3 .1 . 2 .0 M a t e r i a l  d e  C o n s u m o
0 8 0 7 0 2 1 2 2 0 1 M a n u t e n ç ã o  d a  U n i d a d e 2 .0 0 0 ,0 0
4 .1 . 2 .0 E q u i p a m e n t o  e  M a t e r i a l  P e r m a n e n t e
0 8 0 7 0 2 1 2 2 0 1 M a n u t e n ç ã o  d a  U n i d a d e 3 .0 0 0 ,0 0
0 2 E N S I N O  F U N D A M E N T A L
3 .1 . 2 .0 M a t e r i a l  d e  C o n s u m o
0 8 4 2 1 8 8 2 2 2 5 M a n u t e n ç ã o  d o  E n s i n o  F u n d a m e n t a l 2 0 .0 0 0 ,0 0
0 4 D I V I S Ã O  D E  E n s i n o  F U N D A M E N T A L
3 .1 . 3 .2 O u t r o s  s e r v i ç o s  e  E n c a r g o s
0 8 0 7 0 2 1 2 2 0 1 M a n u t e n ç ã o  d a  U n i d a d e 5 .0 0 0 ,0 0
3 .1 . 2 .0 M a t e r i a l  d e  C o n s u m o
0 8 4 1 1 9 0 2 2 2 7 M a n u t e n ç ã o  d a  E d u c a ç ã o  P r e - E s c o l a r 5 .0 0 0 ,0 0
4 .1 . 2 .0 E q u i p a m e n t o  e  M a t e r i a l  P e r m a n e n t e
0 8 4 1 1 9 0 1 1 2 9 E q u i p a m e n t o  M a t e r i a l  P e r m a n e n t e  E d u c a ç ã o  P r e - E s c o l a r 5 .0 0 0 ,0 0
4 .1 . 1 .0 O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s
0 8 4 5 2 1 4 1 1 2 8 C o n s t r u ç ã o  E s c o l a  E d u c a ç ã o  P a r a  o  L a r 5 .0 0 0 ,0 0
3 .1 . 2 .0 M a t e r i a l  d e  C o n s u m o
0 8 4 9 2 5 2 2 2 6 7 M a n u t e n ç ã o  C e n t r o  E d u c a ç ã o  E s p e c i a l 1 0 .0 0 0 ,0 0
0 5 D I V I S Ã O  D E  A L I M E N T A Ç Ã O  E S C O L A R
3 .1 . 3 .2 O u t r o s  s e r v i ç o s  e  E n c a r g o s
0 8 0 7 0 2 1 2 2 0 1 M a n u t e n ç ã o  d a  U n i d a d e 1 0 .0 0 0 ,0 0
4 .1 . 1 .0 O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s
0 8 0 7 0 2 1 1 1 7 0 R e f o r m a  A m p l i a ç ã o  P r é d i o  M e r e n d a  E s c o l a r 2 2 .0 0 0 ,0 0
1 3 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  C U L T U R A
0 1 G A B I N E T E  D O  S E C R E T A R I O  E  D E P E N D Ê N C I A S
3 .1 . 3 .1 R e m u n e r a ç ã o  d e  S e r v i ç o s  P e s s o a i s
0 8 4 8 2 4 6 2 2 7 1 M a n u t e n ç ã o  M u s e u  H i s t ó r i c o  P e d a g ó g i c o 5 .0 0 0 ,0 0
3 .1 . 3 .2 O u t r o s  S e r v i ç o s  e  E n c a r g o s
0 8 4 8 2 4 6 2 2 3 0 M a n u t e n ç ã o  M u s e u  A r t e  C o n t e m p o r â n e a 5 .0 0 0 ,0 0
1 5 S E C R E T A R I A  D A  F A Z E N D A
0 2 D E P A R T A M E N T O  D A  F A Z E N D A
3 .1 . 3 .2 O u t r o s  S e r v i ç o s  e  E n c a r g o s
0 3 0 8 0 2 1 2 2 0 1 M a n u t e n ç ã o  d a  U n i d a d e 7 0 .0 0 0 ,0 0
1 6 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S A U D E
0 2 F U N D O  M U N I C I P A L  D E  S A U D E
3 .1 . 1 .3 O b r i g a ç õ e s  P a t r o n a i s
1 3 7 5 4 2 8 2 2 3 9 E n c a r g o s  P r e v i d e n c i á r i o s  -  D e s p e s a s  V i n c u l a d a s  a o  F u n d o  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e 5 0 .0 0 0 ,0 0
4 .1 . 1 .0 O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s
1 3 7 5 4 2 8 1 1 3 7 C o n s t r u ç ã o  R e f o r m a  A m p l i a ç ã o  –  C e n t r o s  S a ú d e - D V F M S 1 5 .0 0 0 ,0 0
0 4 D I V I S Ã O  S A Ú D E  P U B L I C A  V E T E R I N A R I A
3 .1 . 2 .0 M a t e r i a l  d e  C o n s u m o
0 4 1 6 0 9 7 2 2 3 7 M a n u t e n ç ã o  d o  M a t a d o u r o  M u n i c i p a l 5 .0 0 0 ,0 0
4 .1 . 1 .0 O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s
1 3 7 5 4 2 8 1 1 8 2 O b r a s  P a r a  C o n s t r u ç ã o  C a n i l  M u n i c i p a l 1 5 .0 0 0 ,0 0
0 5 D I V I S Ã O  V I G I L Â N C I A  E P I D E M I O L O G I C A
4 .1 . 2 .0 E q u i p a m e n t o  e  M a t e r i a l  P e r m a n e n t e
1 3 7 5 4 3 0 1 1 0 2 A m p l i a ç ã o  E q u i p a m e n t o  M a t e r i a l  P e r m a n e n t e 3 0 .0 0 0 ,0 0
1 8 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E S P O R T E S
0 1 G A B I N E T E  D O  S E C R E T A R I O
3 .1 . 3 .2 O u t r o s  S e r v i ç o s  e  E n c a r g o s
0 3 0 7 0 2 1 2 2 0 1 M a n u t e n ç ã o  d a  U n i d a d e 5 .0 0 0 ,0 0
1 9 S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  T U R I S M O  L A Z E R
0 1 G A B I N E T E  D O  S E C R E T A R I O
3 .1 . 3 .2 O u t r o s  S e r v i ç o s  e  E n c a r g o s
1 1 6 5 3 6 3 2 2 0 1 M a n u t e n ç ã o  d a  U n i d a d e 5 .0 0 0 ,0 0
2 0 E N C A R G O S  G E R A I S  D O  M U N I C I P I O
0 1 E N C A R G O S  S U P E R V I S I O N A D O S  P E L A  S E C R E T A R I A  D A  F A Z E N D A
4 .3 . 5 .4 O u t r a s  A m o r t i z a ç õ e s
0 3 0 8 0 3 3 2 2 4 3 A m o r t i z a ç ã o  d a  D i v i d a  P u b l i c a 1 0 .0 0 0 ,0 0

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará  em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
Botucatu, 20 de junho de 2000

PEDRO LOSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente na mesma data.  A CHEFE DA DIVISÃO DE   SECRETARIA E
EXPEDIENTE,

 VILMA VILEIGAS
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DECRETO N.º  6.154
26 de junho de 2.000

PEDRO LOSI NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com o item "b", do artigo 4º, da Lei n.º 3973, de 13 de dezembro de 1.999,

D E C R E T A

ARTIGO 1°  - Fica aberto  um Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 45.000,00, (Quarenta e cinco
mil reais), obedecendo as seguintes categorias econômicas e classificações programáticas, a saber:-

Código     Proj/ativ.                  Especificação                               Valor R$
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
10580212 201 Manutenção da Unidade 20.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01 GABINETE DO SECRETARIO
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente
08070212 201 Manutenção da Unidade 5.000,00
02 ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
08421882 287 Transporte Escolar 10.000,00
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.1.2.0 Material de Consumo
13754282 238 Despesas Vinculada ao Fundo Municipal de Saúde 10.000,00

ARTIGO 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes da redução parcial
até o limite de  R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), das seguintes categorias econômicas e programações
abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:-

Código     Proj/ativ.                  Especificação                               Valor R$
11 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente
03070212 201 Manutenção da Unidade 5.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01 GABINETE DO SECRETARIO
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos
08070212 201 Manutenção da Unidade 5.000,00
04 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
4.1.1.0 Obras e Instalações
08492521 163 Construção Centro Educação Especial 20.000,00
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente
08492521 169 Equipamento Material Permanente Centro Educação Especial 10.000,00
18 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
05 FUNDO DE INVESTIMENTO NO ESPORTE
3.1.2.0 Material de Consumo
08462242 201 Manutenção da Unidade 5.000,00

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Botucatu, 26 de junho de 2000

PEDRO LOSI NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente na mesma data.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETA-
RIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS
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CONCURSO PÚBLICO
PARA O PREENCHIMENTO DE VAGA DE

SALVA-VIDAS

Prova Prática

CANDIDATOS PRESENTES
Inscrições nº: 01, 02, 03, 04 e 07

CANDIDATOS REPROVADOS
Inscrições nº 02 e 07

CANDIDATOS APROVADOS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO
NOME DO CANDIDATO NOTA
04 Kleyton Luiz Cardoso de Lima 7,52
01 Paulo Sérgio Pascucci 7,39
03 Edson Antônio de Oliveira 5,95

Luiz Roberto Coelho Gomes
Presidente da Banca Examinadora

CONCURSO PÚBLICO
PARA O PREENCHIMENTO DE VAGA DE

SALVA-VIDAS

RESULTADO FINAL

CLASSIFICAÇÃO

Nº INSC.
NOME DO CANDIDATO NOTA PROVA ES-
CRITA NOTA PROVA PRÁTICA TOTAL
1º lugar 01 Paulo Sérgio Pascucci 7,72 7,39
15,11
2º lugar 04 Kleyton Luiz C. Lima 5,44 7,52
12,96
3º lugar 03 Edson Antônio de Oliveira 6,01
5,95 11,96

Luiz Roberto Coelho Gomes
Presidente da Banca Examinadora

 DECRETO Nº 6.153
de 26 de junho de 2000

"Revoga o Decreto nº 5.591, de 30 de agosto de
1996".

PEDRO LOSI NETO, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o Processo Administrativo nº
06.487/00,

D E C R E T A

ARTIGO 1º - Fica revogado na sua totalidade, o
Decreto nº 5.591, de 30 de agosto de 1996.
ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 Botucatu, 26 de junho de 2000

 PEDRO LOSI NETO
  PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expedien-
te na mesma data.  A CHEFE DA DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

 PORTARIA N° 2.448
de 26 de junho de 2000

PEDRO LOSI NETO, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

I - DESIGNAR o servidor VALDIR SUMAN,
para compor a Comissão Permanente do Serviço
Civil - COMSER, como Vogal, em substituição a
servidora Marcilene Moreno Antiga, designada
pela Portaria n° 2.401/99.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 26 de junho de 2000

 PEDRO LOSI NETO
 PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente
na mesma data.  A CHEFE DA DIVISÃO DE
SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS


